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CODEPE  HWB_ INSTITUTO FEDERAL
Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas BB DE EDUCACGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DADEP - Departamento de Avaliagdo e Desenv. de Pessoas BB Ssulrio-grandense

S CONSULTA DE TEMPO PARA LICENCA CAPACITACAO E
E PARA AFASTAMENTO
3‘.' Nome: ‘ Siape: ‘ Situagédo Funcional:
cz> Cargo/Emprego: ‘ Campus:
‘2’ Setor:
=)
L | Telefone: - ‘ Celular: - ‘ E-mail Institucional:
O/A servidor/a solicita:
% O Licenga Capacitagéo QO Afastamento para Pés-graduagao stricto sensu, em nivel de
<
'5 Estou ciente de que esta consulta NAO dispensa a aprovagdo do projeto de capacitagdo e a emissdo da respectiva portaria.
o)
7]

Assinatura do/a Requerente

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (CODEPE)

Data de exercicio: 1

Dados para Concessao de Licenca Capacitacao:

Preencher campo abaixo apenas se a data de exercicio for inferior a 10 (dez) anos
Possui tempo de servico publico federal imediatamente anterior (averbado)?

()SIM () NAO Informar periodo: __ / _/ a I

Com base nas informacodes acima:

Ha quinguénio vigente para gozo?

() SIM () NAO Informar periodo quinquénio: /| a __ [ |
Do quingquénio informado, alguma parcela ja foi utilizada?

() SIM () NAO Informar periodo da parcela: __ /  / a _ [/

Informar periodo restante: _~ dias

Dados para concessao de afastamento para Pés-Graduacdo STRICTO SENSU:

Beneficios obtidos anteriormente

Licenga para tratar de assuntos particulares:

() SIM () NAO Informar periodo mais recente: __ /  / a 1

Licenga capacitagéo:

() SIM () NAO Informar periodo mais recente: __ /[ a 1

Afastamento para Pds-Graduacao stricto sensu:

() SIM () NAO Informar periodo mais recente: __ /[ a 1

ATENGAO: O/A servidor/a somente poderé afastar-se do exercicio do cargo efetivo, para participar em Programa de Pés-graduagéo
stricto sensu em Instituigdo de Ensino Superior, desde que ndo tenha se afastado por licenga para tratar de assuntos particulares,
para gozo de licenga capacitagdo e/ou para Programa de Pés-graduagdo nos 2 (dois) anos anteriores a data da solicitagcdo de
afastamento (Art. 96-A - Lei 8.112/1990).

Salientamos que a data de contagem de 2 (dois) anos se dara a partir da data de término do periodo usufruido.

Ao/A servidor/a em Recebido em
o
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Recepcdo PROGEP Servidor/a requerente

Pré-reitoria de Gestao de Pessoas _;:F?
Rua Gongalves Chaves, 3218 - Bairro Centro - Pelotas/RS Pré-reitoria de

CEP 96.015 560 - Telefone (53) 3026 6133 Gestao de Pessoas



Autor desconhecido, 25/11/15
A consulta de tempo para licença capacitação e para afastamento consiste em uma verificação cadastral para que a instituição possa certificar-se e atestar formalmente se a servidora ou servidor possui ou não o tempo mínimo necessário para requerer a referida licença. 

Lei nº 8.112/1990: “Art. 87. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional. Parágrafo único. 

Decreto nº 5.707/2006:
“Art. 10. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá solicitar ao dirigente máximo do órgão ou da entidade onde se encontrar em exercício licença remunerada, por até três meses, para participar de ação de capacitação.
§ 1o A concessão da licença de que trata o caput fica condicionada ao planejamento interno da unidade organizacional, à oportunidade do afastamento e à relevância do curso para a instituição. 
§ 2o A licença para capacitação poderá ser parcelada, não podendo a menor parcela ser inferior a trinta dias.
 § 3o O órgão ou a entidade poderá custear a inscrição do servidor em ações de capacitação durante a licença a que se refere o caput deste artigo.


	CX1: 
	CX2: 
	CX3: []
	CX8: 
	CX9: 
	CX7: 
	CX13: 
	CX11: 
	CX12: 
	CX10: 
	CX6: 
	CX4: []
	CX5: []
	cx14: Off
	cx15: []


